
 

PORTARIA Nº 305  DE 11 DE JULHO DE 2023. 
Gabinete do Prefeito 

 

“Concede Férias aos servidores”. 
 

   LAIRTON ANDRÉ KOECHE, Prefeito Municipal de Victor Graeff, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, 
 

RESOLVE 

 

Art.1º. Conceder férias para gozo no período de 12/07/2023 a 10/08/2023 (30 dias) para o servidor abaixo relacionado: 

Nome do Servidor Período Aquisitivo 

Guilherme Afonso Schmitz 12/07/2022 a 11/07/2023 

 

Art.2º. Conceder férias para gozo no período de 17/07/2023 a 26/07/2023 (10 dias) para a servidora abaixo relacionada: 

Nome do Servidor Período Aquisitivo 

Suzana Kayser 03/02/2021 a 02/02/2022 

Suzana Kayser 05/08/2020 a 04/08/2021 

 

Art.3º. Conceder férias para gozo no período de 20/07/2023 a 29/07/2023 (10 dias) para o servidor abaixo relacionado: 

Nome do Servidor Período Aquisitivo 

Lotário Lindolfo Franz 03/07/2021 a 02/09/2022 

 

Art.4º. Conceder férias para gozo no período de 20/07/2023 a 03/08/2023 (15 dias) para a servidora abaixo relacionada: 

Nome do Servidor Período Aquisitivo 

Cassiana Élen da Rosa 04/01/2022 a 03/01/2023 

 

Art.5º. Conceder férias para gozo no período de 24/07/2023 a 02/08/2023 (10 dias) para as servidoras abaixo relacionadas: 

Nome do Servidor Período Aquisitivo 

Ana Luiza Schaffazick 15/07/2021 a 14/07/2022 

Aura Maria Nassif 11/02/2022 a 10/02/2023 

Bruna Machado Cadó 19/01/2022 a 18/01/2023 

Jéssica Kerber 05/04/2022 a 04/04/2023 

Michele Sbruzzi Godoi 01/03/2022 a 28/02/2023 

 

Art.6º. Conceder férias para gozo no período de 24/07/2023 a 07/08/2023 (15 dias) para as servidoras abaixo relacionadas: 

Nome do Servidor Período Aquisitivo 

Ana Paula Roethig do Nascimento 13/01/2022 a 12/01/2023 

Graziele Fabiane Rodrigues da Silva Fischer 04/01/2022 a 03/01/2023 

Jerusa Menegaz 01/08/2022 a 31/07/2023 

 

Art.7º. Conceder férias para gozo no período de 26/07/2023 a 04/08/2023 (10 dias) para o servidor abaixo relacionado: 

Nome do Servidor Período Aquisitivo 

Diego Rafael Weber 10/02/2022 a 09/02/2023 

Art. 8º. Determinar a realização das formalidades legais para o cumprimento desta. 
Art. 9º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                  
                                                                                                                                             

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICTOR GRAEFF/RS, aos 11 de julho de 2023. 
                                                                                                                  

 

                                                                                    LAIRTON ANDRÉ KOECHE 

                                                                                                        Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

 

ISMAEL CÁSSIO ELGER 

Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 


